REGULAMENTO do DESAFIO CUME X GEEU
ESCALADA ESPORTIVA – CAMPINAS/SÃO CARLOS - 2008
1. REGRAS GERAIS
1.1. O DESAFIO CUME X GEEU de ESCALADA ESPORTIVA – CAMPINAS/SÃO CARLOS - 2008 será realizado em 2 etapas durante o ano de 2008, sendo a primeira etapa em Campinas, no dia 8 de novembro de 2008, e a segunda etapa em São Carlos, no dia 22 de novembro de 2008.

1.2. A competição será dividido em 3 categorias: masculino iniciante, masculino máster e feminino, sendo o parâmetro de competição a Dificuldade à Vista.


1.3. As categorias:

Masculino iniciante: para quem escala por um período menor do que 1 ano e nunca competiu em campeonatos de escalada esportiva;

Masculino master: para quem já escala há mais de 1 ano ou participou de campeonato;
Feminino iniciante: para que todas as escaladoras, independentemente do nível;


1.4. Na categoria Iniciante não poderão participar atletas que tenham participado de alguma outra competição de escalada esportiva.

1.5. Poderá participar do DESAFIO CUME X GEEU qualquer atleta residente nas cidades da região metropolitana de Campinas e de São Carlos. Um critério que define a moradia do atleta é o código DDD do seu telefone, que corresponde à região a que pertence a sua cidade. No caso: Campinas (019) e São Carlos (016). A comissão organizadora tem a autonomia para decidir sobre caso(s) especial(ais), se assim julgar necessário. Atletas residentes em outras cidades poderão participar como convidados, mas não contarão pontos para ranking, nem participarão da premiação.
  
1.6. Ao final da segunda etapa, define-se o campeão e a campeã DESAFIO CUME X GEEU, em cada categoria, através da simples somatória dos pontos de todas as etapas. 


1.7. Não há descarte de nenhuma etapa.


1.7.a. Se houver empate, tomam-se as colocações em cada etapa, vencendo o(a) atleta que tiver mais números de colocações no primeiro lugar, a seguir, segundo lugar, e assim por diante.


1.7.b. Persistindo o empate para a primeira colocação do ranking após a última etapa, será realizada uma super final imediatamente após o término da última etapa. A via deverá ser realizada pelos(as) atletas em questão quantas vezes forem necessárias, com dificuldade superior a cada nova prova realizada, até que um(a) saia vencedor(a).

TABELA DE PONTUAÇÃO POR ETAPA - MASCULINO
	Lugar
	Pontos
	Lugar
	Pontos
	Lugar
	Pontos

	1º
	100
	11º
	31
	21º
	10

	2º
	80
	12º
	28
	22º
	9

	3º
	65
	13º
	26
	23º
	8

	4º
	55
	14º
	24
	24º
	7

	5º
	51
	15º
	22
	25º
	6

	6º
	47
	16º
	20
	26º
	5

	7º
	43
	17º
	18
	27º
	4

	8º
	40
	18º
	16
	28º
	3

	9º
	37
	19º
	14
	29º
	2

	10º
	34
	20º
	12
	30º
	1


Obs. - a partir do 31° colocado: 1 ponto
TABELA DE PONTUAÇÃO POR ETAPA - FEMININO
	1º
	40
	5º
	7

	2º
	27
	6º
	5

	3º
	17
	7º
	3

	4º
	11
	8º
	2


Obs. - a partir do 9° colocado: 1 ponto
2. FUNCIONAMENTO DAS ETAPAS
2.1. Inscrição – As inscrições deverão ser feitas antecipadamente pelos atletas, conforme instruções previamente divulgadas pelos organizadores de cada etapa. Os interessados devem comparecer na data e horário previamente divulgados munidos do comprovante do pagamento da taxa de inscrição. 
2.2. Horário - O atleta deve comparecer no dia da prova até o horário estipulado pela organização. Não serão aceitos atletas que chegarem após o horário determinado.
2.3. Isolamento e aquecimento – Após a recepção, os atletas serão encaminhados para local de aquecimento e isolamento e lá permanecerão até sua vez de escalada.
2.4. Leitura de via – Aos(as) atletas será dado o direito de observar as vias de cada fase durante determinado tempo informado pela organização antes da prova. Todos(as) os(as) atletas observarão cada via conjuntamente.
2.5. Vias – As etapas serão efetuadas, para cada categoria, em vias guiadas ou de top rope. Caso sejam realizadas fases classificatórias, passarão para a final metade dos atletas inscritos em cada categoria. Nas finais, caso mais de um(a) atleta termine a via (domine a última agarra), será realizada uma super final. Caso persista o empate, este será dado como resultado final.
2.6. Pós-escalada – Após a escalada o atleta deve deixar o local das vias, levando todos os seus pertences. Não é permitida a comunicação com outros atletas em trânsito ou em isolamento.
2.7. Resultados - Os resultados serão divulgados no final da etapa.
3. REGRAS ESPECÍFICAS
3.1. INTRODUÇÃO


3.1.a. Toda a superfície do muro poderá ser utilizada para a escalada, exceto as extremidades laterais e superiores da parede, as chapeletas e os conjuntos de proteção e qualquer outra indicação feita pelos route-setters. Uma ou mais vias podem compartilhar a mesma parede. Neste caso cada categoria será devidamente sinalizada com fitas coloridas e os atletas devidamente informados da cor a ser escalada. Não serão aceitas reclamações de uso indevido de outras agarras, se não às da via apropriada à categoria devida.

3.1.b. Cada atleta poderá usar o material técnico e equipamento que quiser: cadeirinha, sapatilha, magnésio e vestuário, desde que homologados (equipamentos de segurança) e considerados apropriados pela organização.


3.1.c. O(a) atleta escalará com uma corda simples fornecida pela organização.


3.1.d. Todas as escaladas serão guiadas ou em top rope, com segurança feita a partir do solo.


3.1.e. Quando a escalada for guiada o(a) atleta deverá se encordar diretamente na corda fornecida pela organização. Quando a escalada for em top rope o(a) atleta será acoplado(a) à corda por mosquetão de trava fornecido pela organização. O segurador fará a acoplagem.

3.2. ZONA DE ISOLAMENTO 

3.2.a. Cada etapa será composta de uma ou mais vias de dificuldade progressiva a partir do chão.

3.2.b. Todos(as) os(as) atletas deverão se registrar e adentrar a Zona de Isolamento dentro do horário determinado pela organização. É responsabilidade de cada atleta estar plenamente informado(a) de todos os detalhes concernentes da competição. 

3.2.c. Não será permitido o uso de telefones celulares por atletas dentro da Zona de Isolamento.


3.2.d. Não serão permitidos acompanhantes dentro da Zona de Isolamento.


3.3. ZONA DE OBSERVAÇÃO



3.3.a. Ao ser convocado(a) para a escalada, o(a) atleta deixará a Zona de Isolamento e será levado diretamente para a base da via, onde seu equipamento será vistoriado e observações serão feitas, quando necessário. O atleta já deve deixar a zona de isolamento usando a cadeirinha e com a sapatilha calçada.

3.3.b. O(a) atleta que não estiver pronto(a) para escalar à chamada do Júri estará sujeito(a) à desclassificação.


3.3.c. Ao sair da Zona de Isolamento para escalar, o(a) atleta cruzará uma demarcação, quando iniciará uma contagem de 60 segundos, ao fim da qual ele(a) deverá obrigatoriamente iniciar sua escalada.

3.3.d. Ao término de sua tentativa, o(a) atleta deverá recolher seus pertences e deixar a área de escalada, sob pena de desclassificação.


3.4. COMPETIÇÃO


3.4.a. O tempo limite de escalada para cada via será determinado pelos route-setters e comunicado aos(às) atletas antes de cada etapa.


3.4.b. A escalada será considerada completada se for feita de acordo com as regras e se o atleta dominar a última agarra.


3.4.c. Em caso de queda ou interrupção da escalada, a agarra mais longe tocada/dominada/usada será considerada para pontuação.


3.4.d. Agarra dominada será melhor considerada que a tocada, e a usada melhor considerada que a dominada.


3.4.e. O Júri utilizará um sistema de pontuação decimal, onde cada agarra poderá ter até 10 diferentes valores. Para tal, serão considerados todos os movimentos executados por cada atleta. O Júri poderá inclusive, com ajuda dos route-setters, usar critérios subjetivos para pontuar e diferenciar a atuação de cada atleta, ou seja, a consideração das agarras fica por conta da interpretação do Júri. É extremamente importante que o atleta tenha conhecimento desta pontuação.

0,1 Agarra tocada em parte não útil
0,2 Agarra tocada na parte útil
0,3 Agarra segurada por tempo breve (não dominada).
0,4 Agarra dominada.
0,5 Agarra dominada por tempo longo, sem movimento.
0,6 Agarra dominada com movimento não útil.
0,7 Agarra dominada com movimento útil.
0,8 Agarra utilizada no desespero (bote).
0,9 Agarra utilizada sem desespero.
 
 
3.4.f. O(a) atleta poderá desescalar a qualquer momento, porém não deverá retornar ao solo (ao retirar o segundo pé do chão, a escalada será considerada iniciada e o(a) atleta não poderá mais tocar o solo).


3.4.g. Quando o(a) atleta completar a via, ou terminar a sua tentativa, ele(a) deverá ser baixado(a) ao chão pelo segurador. O(a) atleta deverá imediatamente desencordar-se e deixar a área de competição.


3.5. CLASSIFICAÇÃO GERAL APÓS CADA ETAPA


3.5.a. Após cada etapa do ranking, os(as) atletas serão ranqueados(as) de acordo com a tabela de pontuação descrita no item 1- Regras Gerais.

3.5.b. Caso dois(duas) ou mais atletas estejam empatados(as) na mesma colocação, os resultados permanecerão.


3.5.c. Concluídas as três etapas do Ranking Regional, será feita uma somatória simples dos resultados de todas as etapas, sem que haja descarte de nenhuma das etapas.

3.5.d. Persistindo o empate após a última etapa, será montada uma via super final para desempate dos atletas. 
3.5.e. A ordem de classificação para a superfinal será a mesma da via anterior.

3.6. QUOTA


3.6. Caso haja cinco ou menos atletas em uma categoria, a organização poderá decidir por suprimir a categoria da competição, alocando ou não os(as) respectivos(as) atletas para outra categoria. Essa decisão ficará a critério da organização.


3.7. INCIDENTE TÉCNICO

3.7.a. São incidentes técnicos:
            - Erro do segurador (corda retesada que ajude ou prejudique a escalada);
            - Agarra girando ou quebrando;
            - Partes do muro se quebrando;
            - Qualquer incidente que obstrua a escalada do(a) atleta que não seja por sua própria falta.


3.7.b. O segurador deverá deixar sempre a corda frouxa. Qualquer tensão poderá ser considerada como ajuda artificial ou prejudicial ao(a) atleta e declarado pelo Júri como incidente técnico.


3.7.c. Se o(a) atleta quiser e ainda estiver em posição legítima, após a ocorrência de um incidente técnico, poderá continuar escalando, sem direito a posterior apelação. No entanto, se quiser parar, deverá indicar a causa do incidente e, com a concordância do Juiz de Via, poderá parar. Se estiver em posição não legítima após o incidente, o Júri decidirá sobre o caso.


3.7.d. Se parar, o(a) atleta deverá respeitar um prazo de recuperação de 5 minutos, após os quais escalará novamente entre o(a) primeiro(a) e o(a) quinto(a) atletas seguintes. O(a) atleta deverá, imediatamente após retornar ao solo, informar o Júri sobre quando fará sua nova tentativa. A recuperação se dará em uma segunda Zona de Isolamento ou na Zona de Trânsito, a critério do Júri. A melhor marca será considerada.


3.7.e. Se uma agarra girar ou quebrar, ou parte da estrutura do muro de escalada se danificar, o Júri e os route-setters deverão reparar a via da melhor maneira possível. Se isso for impossível, a competição poderá continuar ou não, sem direito de apelação.


3.8. FALTAS

3.8.a. O(a) atleta deverá ser interrompido na via se ocorrer um ou mais dos seguintes eventos:
            - Queda;
            - Exceder o tempo limite de escalada da via;
            - Ultrapassar os limites da via;
            - Usar apoios não permitidos;
            - Retornar ao solo.


3.8.b. Nestes casos, será considerada a pontuação da melhor posição legítima antes da falta.


3.9. DESCLASSIFICAÇÃO

3.9.a. O(a) atleta será desclassificado se ocorrer um ou mais dos seguintes eventos:

· Não chegar à Zona de Isolamento dentro do horário estipulado;

· Adquirir mais informações sobre as vias do que as permitidas;

· Observar as vias ou outro escalador antes de sua vez;
· Não deixar a área das vias após a escalada;
· Não estar devidamente equipado ao iniciar a escalada;
· Qualquer infração disciplinar.
 4. PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES DURANTE AS COMPETIÇÕES

 

4.1. INTRODUÇÃO

4.1.a. O Presidente do Júri tem completa autoridade sobre todas as atividades e decisões que afetem a competição, dentro da área de competição; isto é, a área de registro da competição, as áreas de trânsito e de isolamento, a área de competição imediatamente em frente ao muro de escalada e também o muro de escalada.

4.1.b. Esses regulamentos disciplinares deverão ser lidos conjuntamente com os regulamentos que regem as competições internacionais de escalada esportiva.

4.2. ATLETAS

4.2.a. O Presidente do Júri e o Juiz de Categoria estão autorizados a tomar as seguintes iniciativas, especificadas abaixo, relativas às infrações dos regulamentos de competições e em relação à indisciplina por parte de qualquer atleta enquanto se encontrar nas áreas de competição:

a) Aviso verbal informal;
b) Aviso oficial acompanhado de um “Cartão Amarelo”;

c) Desqualificação da competição acompanhado de um “Cartão Vermelho”.

4.2.b. Um aviso com um Cartão Amarelo, artigo 4.2.a (b) acima, poderá ser mostrado em cada uma das seguintes infrações dos regulamentos:

a) Demora ao deixar a área depois de terminada a escalada;

b) Falha ao iniciar conforme pedido do Juiz de Categoria;

c) Falha ao obedecer às instruções o Juiz de Categoria e/ou o Presidente do Júri;

d) Uso de linguagem ou atitudes obscenas ou abusivas;

e) Comportamento antiesportivo.

4.2.c. Um segundo Cartão Amarelo mostrado em uma competição, deverá determinar a desqualificação do(a) atleta da própria competição. 

4.2.d. Desqualificação sem sanções posteriores: as seguintes infrações dos regulamentos deverão resultar em um Cartão Vermelho e na imediata desqualificação do(a) atleta da competição sem sanção posterior:
a) Observar as vias ou outro escalador.
b) Não estar devidamente equipado(a) para escalar ao inicio de sua vez na via;
c) Uso de equipamento não autorizado;
d) Uso sem autorização de qualquer meio de comunicação durante sua permanência na Zona de Isolamento ou em qualquer área restritas.

